
PREFEITURA DO \qUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3o.075. DE 15 DE JUNHO r)E 2o2

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 Dt
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'. g I'. /

llP H:;T $31:$P:lJ RU:j: E 1:18
SERVIÇOS DA UGISP - SEI 0007820/2 1

REF SOLICITAÇÃO 615 - UNIDADE DE GESTÃO DE iNFRAEST. E Serviços PÚBLiCos

D EC RETA

ART- I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.15.452.0190.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE M
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

o000 PROPRIA

RS 400.000,00

TOTAL. . . .R$ 4o0.000,00

ART. 2' - A COBERTUliA DO CRÉDITO
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

DE Qut TRATA O ART. FAR-SE-Á COM O(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAR'LENTOVIGENTE:'
]0.01.]5.452-0190 2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

RS400.000.0o

TOTAL . . . .RS 400.000,00 /

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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.t'iUNiCiPio DE JUNDIAÍ

/

JOSt ANTONrd PAR]MOSCHI '/

GESTOR DA UNfRADE Oq GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E liEGISTRADO NA UNIDADE DEl\dESTÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO MÊS DE JUNIIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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